
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 057/2019 – 24/04/2019 

Autor: Manoel Antônio Coelho Neto 

 

 

EMENTA: Altera a lei n 2.557, de 

02/07/13, que institui o dia 1° como o dia 

Municipal do Líder Comunitário. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor prefeito sanciona a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a lei n° 2.557, de 02 de julho de 2013, que institui o dia 1° de 

maio como o dia municipal do Líder Comunitário, passando a ter a seguinte redação; 

na ementa e no art. 1°. 

 

Ementa: Institui e inclui no calendário oficial de datas e eventos do município 

o dia municipal do Líder Comunitário, a ser comemorado no final de semana 

quando da passagem do dia 1° de maio – dia do trabalhador. 

 

Art. 1°. Fica instituído o Dia Municipal do Líder Comunitário, a ser 

comemorado anualmente no final de semana, quando da passagem das 

comemorações do dia 1° de maio – Dia do Trabalhador. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial da lei n 2.557, de 02 de 

julho de 2013. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhoras e Senhores Vereadores 

 

Apresento o presente projeto de lei que tem como finalidade alterar a lei n° 

2.557/13, de minha autoria que instituiu o dia 1° de maio, como dia municipal do Líder 

Comunitário. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

Pernambuco   



Quando elaboramos a referida lei, colocamos o dia 1° de maio, sem imaginar 

que geraria algum conflito com o dia do trabalhador que se comemora no dia 1° de 

maio e também não queríamos o dia 05 de maio que é quando se comemora o dia de 

nacional do líder comunitário, em lei aprovada pelo ex-presidente Lula, mas realmente 

não da para conciliar. 

  

Em conversa com alguns líderes comunitários, eles solicitaram que eu pudesse 

alterar a lei, e que colocasse o dia municipal do líder comunitário, no final de semana 

quando da passagem do 1° de maio – dia do trabalhador. 

  

Atendendo a esta solicitação estamos alterando a lei. 

 

 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2019. 

 

 

 

Manoel Antônio Coelho Neto 

Vereador 
 

 
Gea 


